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ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 20.859.776
AT I V I D A D E S

08 244 2037 2A65 Serviços de Proteção Social Especial de Média
Complexidade

20.859.776

08 244 2037 2A65 0001 Serviços de Proteção Social Especial de Média
Complexidade - Nacional

20.859.776

S 3 2 41 0 151 20.859.776
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.859.776
TOTAL - GERAL 20.859.776

DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 60.000.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "e",
da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo à Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
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2054 Planejamento Urbano 60.000.000
P R O J E TO S

15 451 2054 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano

60.000.000

15 451 2054 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano - Nacional

60.000.000

F 4 2 40 0 388 60.000.000
TOTAL - FISCAL 60.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000.000

DECRETO DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e
do Desenvolvimento Agrário e de Encargos Financeiros da União, crédito
suplementar no valor de R$ 1.473.909,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, caput, inciso IV, alínea
"c", da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, e no art. 37, § 3o, da Lei no 12.708, de 17 de agosto de
2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor dos Ministérios da Educação e do Desenvolvimento Agrário e de Encargos Financeiros da União,
crédito suplementar no valor de R$ 1.473.909,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e três mil,
novecentos e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 744.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

744.000

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

744.000

F 1 1 90 0 100 744.000

TOTAL - FISCAL 744.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 744.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.482
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

8.482

28 846 0901 0005 0013 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Amazonas

8.482

F 1 1 90 0 100 8.482
TOTAL - FISCAL 8.482
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.482

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 76.218
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

76.218

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

76.218

F 1 1 90 0 100 76.218
TOTAL - FISCAL 76.218
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 76.218

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 645.209
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

529.367

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

529.367

F 1 1 90 0 100 11 6 . 7 0 6
F 1 1 90 0 388 74.548
F 3 1 90 0 100 3 3 8 . 11 3

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

11 5 . 8 4 2

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

11 5 . 8 4 2

F 3 1 90 0 100 11 5 . 8 4 2
TOTAL - FISCAL 645.209
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 645.209

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.049
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

10.049

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

10.049

F 1 1 90 0 100 10.049
TOTAL - FISCAL 10.049
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.049
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